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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊI{GIA: tEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMEÍ{To II{TERNo DA
cÂuam MUNTcIpALi r-eersr-açÂo RELACIoÍ{ÀDA a r rcrATlva
PROPOSTA

PROJETO LEI o: 82/2026 - probcolo: 1019/2026

Data: 0U0412026

Ementâ do Proiebi Autoiza o Chefe do poder Executivo Municipdl a efetivar
abefturd de crálito ddicional suplemenbr na Lei Orçamentánà no 751g de 15
dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no atl..72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçõ€s

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitaÉo de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite

Pr@ c.r P*à@ d.lrêdêrG ya, cato. c.u pósrr tru tcl (32)363s6 io5Íl. cEp3s3s0r15. Mun!é i/tc
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AP



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica
Municipal.

Art,-80 --O PreÍeito pode soliciiãr urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em ate 45 dias'sobre o jrqeto, será ele incluído na
OÍdem do Dia, sobrestando.se a deliberaÉo quanto aos demais ajsuãtos, para ouà se uufize a
votaçao.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em Í,en1cdo de recesso da Cámara nem se apli@
a proieto que depende de um quorum especial para aprovação de l€i orgânicô estatuária ou
equivalente a códiqo.

Ârt. 98, Quando se tratar de projeto de lei corn prazo de apreciaio fixado pelo prefeito, este
seÉ encaminhado à Comissão de Consütuição, Legislação e Justiçã, para parecer, no prdzo não
excedente ô 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parêcer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prôzo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, Ílara opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comi§são de Redação, que terá prazo distinto de até ,tgh (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos 06 pra2os a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir_sê_á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não ha'rendo parecer e esgotado o prôzo do § to, o projeto seÉ anurrciado pard a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão prefeéncia para disculsão e vobção sobre

todos 06 chmais, salvo na hipotesê do projêto de Lei Orçarn€ntiria;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, q0e receberêm emendas até a
1. discussão, voltôrão às Comis.sões respectivas, as quais terão o pra2o miíximo de 03 (kês)
dhs, comum a todas elas, para que possam eÍtlltir parecer sobre as inovades propostas,

2- OUORUÚ Extctpo PAR VOT^CÃO

Em seus Arts. 2t9, 221, 222 e 223 do Regimento Intemo da Câmard Municipal

de lvluriaé/Mc, dispõe sobíe o quorum o<igido para votação das várias espécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

Práç. Cd P..rE d. úôóâG, !/d, coú! _ cÀM po§ra 1s2 - ú (32) 36re&3O5A CEp 36aAO{15 - Mú;à. rrc
E-MdÍ mmloem..afnunâe mo od !t , SiEr O6(út *w.emnmrria.m @.hÍ

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 . MÉRTTO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 82 de 0Ll04l2OZ6 que Auton2d o Chefe do poder Eyecutiw
Municipal a efetivar abeftura de crálito adicional suplemenbr na Lei Orçamentária no
7518 de 15 de dezembro de 2025, cÀrece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontrô-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a ConstituiÉo

Estôdual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da Repúblicn Federativa do Brasil dtspõe, em seu

ad:igo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Ârt. 24. Compete à União, aos Estados e âo Distrito Federal legislar concorrcntemente sobre:

I - direito tÍibútiírio. ínenceiro, penitenciário, ecoúmico e urbanístico; (.,.)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competêncla da Untão llmitar-se-á a estabelecer

normâs geraas.

§ 20 À competênclâ da União pôra legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar do6 Estôdos.

PÉç. Cel. P..h@ d. M.dêíoà ô/É, cstD , cM posl 152 - Têf (32) 3339&305ê CEp 36EOa15 . Mlrlàé - úôE{.il dôdiêroElnle mô o@ br - Sii. Ofd.l m.emÍâúul*E.m @ 5Í
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§ 30 Inexistindo lei fedeGl sobre normas gerais, 05 Estados exercerão a competência leqislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniêncla de lei federôl sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estaduà|, no

que lhe for conkário.

No que conceme aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete êos llunicípios:

I - legislar sobre âssuntos de interesse local;

II - suplementar a hgislaÉo federal e a estàdual no quê couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brdsil de 1.999,

dispõe o artigo 166, §8o:

§ 80 Os re{ursos que, em decorrência de vetq emenda ou rejeição do proieto de lei

orçamentária anual, Íicarem sem despesas corrcspondentes poderão ser úilizados, conforme o
caso, mêdiante cÍÉlitos especiais ou suplementares, com pévia e específica autorização

legishtÍva.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:

PEçr Cd P&rEó. iLd.6.,É cúrro. c^Bpo§Í L152-T.t (32)363efioô CÉi 3S3so{15 _ Mrdaó - Í6Elbir @mdDêffiamuhao m oov b, SiL Otb.l k caD6mum m ú br

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

A.t. 166. Os proj€tos de lei rêlativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crÁlitos adacionais sêrão apreciados pelas duas casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.
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Da Leoislacão vioente

A abertura de crá1itos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar
crédito para desp€sas não previstas no Orçamento. úistindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do munic,pio a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem
propondo abêrtura de crédito adicional SUPLEMENTAR com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores
que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320t@, Art. 41, inciso I, sendo que a
abertura de um cráJito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de pÍévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicionâl SUPLEMENTAR, como do
suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o flm do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1., incisos de I a IV:

I - o superávlt finarcêiro apurado êm balanço patrimonial do exercício anterior;
Il - os provenaentês de excê§ao de arrEcâdação;

III - os Í€§ultãntes dê anul.Éo pardal ou totâl dê dotãgões orçâmertáriâ5 ou de

cráJitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de operagõe de crédito autorizadas, em forma que iuridj(ãmente possibilite

ao Poder úecutúo realiá-làs.

Praça CôJ Íàd@ d. rredàG íÉ, cdlo - c^e p6À 152 - Tê1l3a 3S3!êaO5+ CÉÉ 3S3SO_015 Muriáa - Mc
E.rlád: fihdDemáÍámuÍiaê 6o!!Là! , stiô ofi:i.t m eúómun.à m @v br

Art. 72 - cabe à Câmara Municipal, com sanção do prefeio não exigida esta para o
especificãdo no a't,, 77, dispor sobre as materias de coínpetê.rcia do Munkjpio,
especificamenbe:

IlI - phno durianual e orçamentos anuais;
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?ot excesso de arrecaddção, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deveré obrigatoriamente ter

orçamentária.

a mesma fonte de recursos da suplementação

Com relação às opra@s de cráiito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verincação de limites e condições ou documento do agente

Íinanceiro aúorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Telxeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nôs

explicam o seguinte:

Quanfu os crá1it6 orçônenti;rios, ihclusive os creditos esBcAis, abrtos e aditados

ot@nenb dnudl sfu ou se tonam insufrcbnB, a lqisla@ autoÍiza a abftura de ct&iâ,§
supleorentaês. Estes 6É0 assim diéàmenb relacionados ào otçottlto. Suplemenb-se Fois,
os ctáJitos do oÍçamento anual.

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adninis@ Pública util2ar-se-á do fuito Suplenentar sempe que dlguna dobção
prevista na Lei Oryan enbiria Ánual se toma insut cienE pÊ o âEndhÊnt? de d6FSa' Essa

I - A LEr 4.320 cot'íEtvrADA - coM A rNTRoDUdo DE coMENTÁRros À [Er DE REspoNsABIuDADE

FISC-AL - 30ô Edição - IBAM - É9. 1M.

'z 
- LEÍ N.o 4.320 COMEI,ÍTADA AO ALCANCE DE TODOS - 3a EdiÉo - Editorê Fórum - pág. 3OO.

Pr@ c€l P..r@ d. M6de@. t/d. cdnÉ . cÀM ÍrosÍ& 1s2 - Td t3a 36396-3{i5o, C€p 36ri«r"oóia _ lrru^.. _ MG
E llôil @Í!çêE3!BD!!êe.O!-!q4!I , SirÉ O6dd. *Ú 6úaM!ná m .@.br

O SuÊrávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.
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insunciénch pode ser originada tanto da faaçáo inbbl do vatoÍ dà dotação, que se tomou

in.Dn qratir'el d»n a í@lidadê das desryas a serem r@lizadas, q@nto decoÍente & dnulaçáo,

tobl ou Frcial, da h6mq pdra o aéndiriento de suplemen&áo de ouüa do@
orçârnentáda. Cono os üârftos SuplernentaÍes aleram a Lei de O9aoÉnto AnuaL ebs só

Nefi se prMsar ordiante autorizaçfu lqislatÍuat itto é atÊvét de Lei, Via de tqra, essa

dutoniação é dadd, pelo tu&r Lqislatiw, no propnb texto da Lei de Oryafiento Anuat, @sião
em que 5e frxa tamÉm o limiE do valor globl, eh EtÍltos de Frxehttais, do btat da

supleÍnentaçáo orçanÊnhida a se/ púdida Elo administtddoL duranE o exercício frr@oeiro.

Autorizados @islativamente os fuitos Oçâmentários se @ncretizam, na piltica, at@ves de

sua dbttum pr baeto do drefe do Pder Ex&utivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os cráJitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Ârt. 167. São v€dado6:

(.-.)

V - a abertura de cÍédito suplemeobr ou espêcàl seín prára auto.izaéo legislati/ô e sem indi@o do6

recurgo6 conespondentes;

(..)

Dds Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do poeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de cr&ito adicional SUPLEMEÍ{TAR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEÍI{EÍ{TAR deve ser precedida de exposição justiÍicada. A

aomô çê alênílte a iustifi.ãtiva orê

acompanha o presente poeto, sendo que o mêsmo busca atender as

necessidades do municíoio oara as despesas correntes da S€€retaria
Municioal de Saúde,

P àÇã ce pách@ op Mêd. ÍG F c"n o. o ,. po. . rr2.rê !32, j6re6 lo5o cEp 36 sso o.r v.nJe. MG
E.M3i cnhre%Fà,a]r]!Ítãelrlqôv rrr Sre Oltoar M €maÍamuíâê m oov b,
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4. DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente compmmetida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supofte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 82, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqul expendidas, reconhece ser este

CoNSTITUCIOÍ{AL E LEGAT-

desta Casa Leoislativa.

em se

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia. tem

caráter técnico ooinativo, não vinculando os veteadores à sua motivacão ou

conclusão, ;nclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO OA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

oênsamento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dab dd votação em plenário.

PEçã Cel P&rEo óê Mêdoro3Sír, C6u.-CrsPôsu.tszj.l (32)363g6.3O5GCEp36l!50-Ot5 Muáá,MG
E-Mán cÍllúg.j4êjêruriae mo oov br . Sriê Ofio6l M €raÉmuÍias úo.oov br
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CHRI BAI-IlA - Presidente

RANGEL I"IARTINO DE (DELEGADO RÁNGEL) - Relator

IYUNIQUE HELENA H ) - Membro

wrlsoN c. Dos REIS SANTOS ( LSON REIS)- suplenter

Comissão de Constituição, Legislasão e Justiça - Composição art. A3 RI.

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA (D RAN Presidente

DEVAIL GOI'1ES Relator

ANTONIO. AFONSO RES SO DA SAUDE) - i4embro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CTRLOS ) - Suplente4

comissão de Admi

REGINALDO D nte

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Nlembro

ANTÔNIO AFONSO SOARES NsO DA SAÚDEI Suplentes

- Composição aÍt. 83 RI.

3 Anigo 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Intemo

4 ldem

I

eraç, c"r ean* o" u"a"rc. 
"lm 

ca'no ' cm pereu r.lz - Íer : (32) 363963050 cEP 363soo1 5 - Munêé - MG
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Públicâ - ComposiÉo art. 83 RI.

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada de
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PROJETO LEI alot 8212026 - Protocolo: L01912026

Data: 0110412026

Objeto de análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do ?rcjeto: Autoiza o Chefe do Poder Ex&utjvo Municipat a

efetivdr dbeftura de cÍédito adiciondl suplementar na Lei OrÇdmentária no ZS|A de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente leqítima do Pariâmento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte p€la Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

eaç: Ca eacmaev+rcs oo ôe.r,+C.sper^.,52 rêr (]2)3639&3050-CFp36ssoo!5 Munde.MG
E-M. qrm@camaÍamune m oov br . Snê On iár wgw6m.Ém!I*,€ m dd b.

n



enquanto o oarecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O PaÍecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram obseNadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada que imoeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdrecer das

lvlunicipal de Muidé.

Gmara

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

6 "O par«er emitido pr procurador ou advogtddo de oryão da ddministrdáo oão é dto

administntivo. Nad,e n ais é do q@ a opioião ernitiú plo oryrador do direito, opinião tânkojuidica,
qtE oriehbrá o administÍador na tomada da dÉisáo, na pftitica do ato administrativo, que se constitui

na ü€uçáo ex okio dd lêi. I'tê oprtunihdê do julganeoto, pdquanto efl@fu rE 6úie sinpk
precer, ou Êjq ato opinatiw que podeda ,er, ou não, consÁdendo pelo administtador," (Mandado de

Segurànç2 no 24.584-1 - Distrito fuerdl - RelatoÍ: Min. Marco Auréllo de Mello - STF.) Sem grifo no

original

tco

PÍ.ç€ C€l Páchffi dê M.dêitu. íÍr, cátó. crM Posr L152-Tol. (32) 36396-30 5& CÉ P 36 330i15 Mun.é rrc
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CÀMARA MUNICIPAL DE M URIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no ad.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL 17O. Lldo cm Plênlrlo, o projGto sGá dkirlbuído àa Comissôc. p€ímanantÉ, qu€

cüidaráo dG .prEs€ntrr parlcêr à l4crô, scndo qúe, têlúo às5im o.orrido, o prorcto a.á
induído na oadcm do dia para discuaaão e yotaçro, conío.ric aGgue:

§ lo - Em regra, os projetos d€ lei e de resoludo passam por 03 (tsês) vota@s;

§ 20. No Plenáío o proi€to é submetido à 1a (primeira) disorssâo, podendo ser:

â) reieitado;

b) âprovôdo, sem emêndas;

c) aprovâdo, com emendas dâs Comissões;

d) recÊbeÍ emendas, srbemeÍúas ou subsifutivos em Plenário.

I ' S€ o Proieto é Íejeitado seguiní pâÍa a Secretaria da Cámara parô aíquivâmento;

II - Na hipotese de ser aproyado sem êmendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas íeuniõês

subsequentes, ir à 2à e 3à votaç5es;

III - Se íor aprovâ.,o com emendàs das Comissões, seá enúado à Comissão de Redaio pâra

elaboraGo de cópia da r€dação do vencido, ou sêjâ, â novã redação do projeto com as emendas

aprovadas no lo (primeiro) turno de votaio, pârã que este retome ao Plêíário;

Pr.c, Cêl Pa.l@ dô M.d.iB, ar, Coto, Cem per rs: - T.i (s2) is3g&305c CEp-36.3so-ois - ú!,iáé rrc
É.l,lell mmdD.smàramúnâê mo od br - Silê Of{i.t: w €mr6m!,1.â.m o@.bÍ

Verifica-se que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vÍcio de iniciativa.
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§ 30 - Havendo apresenta@ de emendas em Plenário, o PÍoie,to saiÉ dô pautô, sendo remetido, @m

âs emendas, às Comissões PedEneÍtes competêntês, apô o quê, emiüdos os gareceres, retoÍnaÍá â

frem do Dia para apredôdo pelo Pteniirjo;

§ 40 - O projdo que receber emendas em Pimário retornãÍá às comissões e volará à pôuta ainda em 1ô

(primeirã) discus$o, podendo ser:

a) aprovado com emendôs, hiúese êm que sêrá enúado à Comissão de Redaéo parô elabor.ção dô

rcdaÉo do vencilo;

b) aprovado, tendo as emeídas rejeitadas, seguirá para a SecÍetariô para ir à 2à disc1lssão e votado.

Com base em todos os aspectos aclma delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

r a

íprimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Ernendâ e a proposição apresentada como àGória de outra, podendo ser:

I - supressúa - aqúela que imdica no cancelamento de parte da proposiÉo;

Il - subGtitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposíção e que

tomará o nome de "sub6titutÍvo" quando atingir a proposição no s€u conjunto;

lll - aditjva - a que ãcrescenta algo à propo6ição;

IV - de redação - aquela que altera somente a rcdação d€ qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

PÉç€ Cel P&h@ dê Mádêtros ./É Cenl6-cÀupôsÁ1152 Íêl (32)36306-3050 CEp36.3B0-015-Mlnáé MG
É rr.i'l çE!.loÉmáÍámunáe mo oov br - Sh. Ofci.t M€tuEmu.iàêmodbr

II - DAS EMENDAS APRESENTÂDAS
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No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DÉ APROVAçÃO OU RE,EIçÃO do
projeto aom as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io oouco reflête o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data dd votaáo em plenário.

REGINALDO D U

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO (AFoNso DA SAÚDE)- SuplenteT

Com. de Finânças, Orça de contas - Composição aÊ. 83 RI.

PÉÇ€ C.l Pach@ d3 Modoros s/nr Cento-C^uPer^r152'Íel (32)36396-30t0 CEP 36 330-015 - Muné MG
E.lrail cmm@€maÍâmúnae moôov b. Sile Olioal Me@ômunáêmoovbr
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÀSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nosaft.72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislaüva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteíerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser cdteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lãdo, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetms redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Pr@ C..r tàd!6 d. rr,.óê.ó., úÉ. csrD - c^F Po§tr 152 . rd : (34 36306-3o5d cEP 36 sáO{l-s , iau^érlc
E-MáÍ: omdrem6mu!áê m oov bl Siil Oíd.l r*.ótuÉmlri*.mo @ hÍ
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I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

No vertente caso/ não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redaSo inal, não ensejando ilegalidãde, mantido o sentido

literdl da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Projeto, pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Reg imento.

IV . PARECER FII{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tange a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica leoislativa.

PÍ.ça Cé P&h@dê M.dêlÍôs, íÉ, c.nLo cÁrnPoíÁ11á2 Íel. (32)36306-3050-CEP36330-015-Munáá-MG
Eliall çar!1@O!laI!!êCUlg!!!-!J Sri. OfD.l M €m"múnâê m o@ br
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aÊ. 240 do Regimento Internos. Mu.iaé, data da votação em ptenário.

REG D Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Retator

ANTÔNIO AD - lvembro

WILSON REIS) - Suplentee

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

3 Seá admitida emetúê à túação frndL ún a frnali.dade excluiya de otdenar a natéiq corrigir a

linguagen, os ehgarros, as @ntradifu ou Fra aclêra. o seu texto.

Píaçá C.r Pacredê M.do@.3rÉ. cátó,c^e tro6rÀr 152,Tot (32) 363e6-3o5d cEp 36 330-015. Múiaó - lllc
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WILSON C. DOS REIS SANTOS


